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Aposentadoria, tempo de licença sem vencime Contrato. Prazo de validade. 

Os contratos que, por sua natureza e objeto, não se enquadrarem nas exceções previstas 
nos incisos I, II e IV do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, com a redação da Lei n.º 8.883/94, 
devem observar o período adstrito aos respectivos créditos orçamentários, resguardados 
os procedimentos de apuração em Restos a Pagar. 

 Lei n.º 8.666/93, art. 57;  

 Decisão TCDF n.º 1.248/95 - Processo n.º 5.630/94.  

Sessão Ordinária nº 3.407, de 13 de abril de 1999 

Este texto não substitui o original, publicado no DODF de 04/05/1999, p. 14. 
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